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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI

COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA (CDB)
 
 

ATA DE REUNIÃO DE COLEGIADO DE CURSO Nº 129 / 2021 - CMEDI (12.66) 
 
Nº do Protocolo: 23122.048168/2021-58

São João del-Rei-MG, 17 de dezembro de 2021.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE MEDICINA DO  CAMPUS  DOM 

BOSCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI E DO NÚCLEO DOCENTE 

ESTRUTURANTE - NDE
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de 2021 (dois mil e vinte um), às 11:00 horas (onze) horas, na plataforma online, 
por videoconferência foi realizada reunião extraordinária do Colegiado do Curso de Medicina do Campus Dom Bosco da 
Universidade Federal de São João del-Rei em conjunto com o Núcleo Docente Estruturante (NDE) tendo como presentes os 
seguintes participantes: Presidente do colegiado professora Laila Cristina Moreira Damázio e seus membros professora Carmen 
Marques Lopes, professor Júlio Cesar Amaral Teixeira e como representante do Centro Acadêmico discente Thiago Queiroga 
Guedes de Sá. Participantes do NDE que justificaram ausência por estarem de férias são os docentes - profa. Mirian Diená 
Pastorini Jurgilas e professor Américo Calzavara Neto. Contando com o quórum, a presidente do colegiado apresentou os 
seguintes informes sobre a exoneração da professora Flávia do cargo de membro do NDE recém eleita e a abertura de um novo 
edital de eleição. Foi informado sobre a necessidade de apresentação de documento com identificação do discente, técnico e 
docente e os comprovantes das duas doses da vacina de Covid-19 para o retorno presencial, onde os discentes terão que 
apresentar o comprovante de vacinação para conseguirem realizar a pré-matrícula em janeiro no curso de medicina. Ao final dos 
informes foram discutidas as pautas a saber: item um de pauta que trata da aprovação dos planos de ensino 2022/1 que 
estavam pendentes de correções. Os planos de ensino que estavam pendentes de correções encaminhados pela professora 
Carmen Marques Lopes foram aprovados, incluindo o MD018; os planos de ensinos que foram analisados pelo professor 
Américo Calzavara Neto foram apresentados em reunião onde o MD015 foi aprovado e o MD016 permaneceu pendente; os 
plano de ensinos analisados pela professora Mirian Diená Pastorini Jurgilas, MD020 e MD022, foram aprovados; os planos de 
ensinos analisados pela professora Laila Cristina Moreira Damázio foram corrigidos e aprovados incluindo o de Medicina e 
Bioética; os planos de ensino que foram analisados pelo docente Júlio César Amaral Teixeira, foram corrigidos e aprovados os 
das disciplinas optativas Temas em Coloproctologia e Narrativas na Pandemia; e os planos de ensino das unidades curriculares 
de Doença da Produtividade, Espiritualidade e Saúde da Mulher I não foram aprovados por não ter recebido resposta dos 
coordenadores com as correções. A disciplina optativa de temas em cardiologia, coordenada pela professora Brisa, foi retirada 
de oferta devido ao afastamento da docente. Item dois de pauta que trata da reorganização do internato em 2022, onde foi 
aprovada por unanimidade a proposta de readequação do internato para 40 horas de atividades semanais durantes 10 semanas 
nos internatos do primeiro ano (9º e 10º períodos) e 13 a 14 semanas nos internatos do segundo ano (11º e 12º períodos). 
Também foi aprovado o início do internato da turma med8 em março de 2022; aprovou-se que  essas mudanças ocorrerão ao 
longo de 2022, voltando os internatos ao desenho descrito no PPC a partir de 2023. Item três de pauta que trata do calendário 
do colegiado para 2022. Foi aprovado o calendário de reuniões de todas as segundas quintas-feiras de cada mês, dando início 
às 17:30 horas. Item quatro de pauta que trata da análise dos pedidos de dispensa da carga horária solicitada e antecipação 
da colação de grau das discentes - Ana Luiza Batista Gomides, Carolina Aparecida Resende da Costa e Rafaela Furtado de 
Mendonça Picinin Matins. Os pedidos de dispensa de carga horária e antecipação da colação de grau das discentes foram 
aprovados por unanimidade. 

 Nome Matrícula Requerimento Pedido Deliberação
Ana Luiza 
Batista 
Gomides

162650015 119725/2021 Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato 
em Clínica Médica
Solicito dispensa de 272h 
do Internato de Clínica 
Médica, que se justifica 
pela lei
14.040 de 18 de Agosto de 
2020 que permite a 
formatura antecipada com 
75% da carga horária do 
internato concluído para 
estudantes de medicina, o 
que se aplica no meu caso

Requerimento do aluno foi avaliado pelos membros. 
Documentos apresentados pelo discente 
comprovam:

 Apresentação do histórico escolar constando 
cumprimento de 102 horas, carga horária referente 
às atividades complementares e 216 horas de carga 
horária completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso). 

 Print de tela comprovando, até presente data, 
realização de 240 horas cumpridas no internato de 
Clínica Médica.

 Extrato escolar que comprova o cumprimento de 
378 horas no internato de  Cirurgia, 378 horas 
cumpridas no internato de Saúde Mental, 90 horas 
cumpridas no internato de Saúde  Coletiva e Gestão, 
378 horas cumpridas no internato de Pediatria e 
378 horas cumpridas no internato de internato de 
Ginecologia e Obstetrícia e cumprimento de 512 
horas no internato de Medicina de Família e 
Comunidade.
Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável  a dispensa de 272 
horas do internato de Clínica Médica.

  Desta forma a discente totalizou,  2.354 horas de 

http://www.intranet2.ufsj.edu.br/contac_coordenacao/solicitacao_coordenacao_ver.php?codigo_solicitacao=120158&cpf=10240565622
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internato, o que corresponde a 75,01% da carga 
horária total do internato do Curso de Medicina CDB. 
Cursou, portanto, 75% da carga horária total do 
internato conforme determinado na Portaria nº 383 
(9 de abril de 2020) e na Lei 14.040 de 18 de agosto 
de 2020.

Ana Luiza 
Batista 
Gomides

162650015 119724/2021

Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato em 
Urgência e Emergência Solicito 
dispensa de 512h do Internato 
de Urgência e Emergência, que 
se justifica pela lei 14.040 de 
18 de Agosto de 2020 que 
permite a formatura 
antecipada com 75% da carga 
horária do internato concluído 
para estudantes de medicina, 
o que se aplica no meu caso

Requerimento do aluno foi avaliado pelos membros. 
Documentos apresentados pelo discente 
comprovam:

Apresentação do histórico escolar constando 
cumprimento de 102 horas, carga horária referente 
às atividades complementares e 216 horas de carga 
horária completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso). 

 Print de tela comprovando, até presente data, 
realização de 240 horas cumpridas no internato de 
Clínica Médica.

 Extrato escolar que comprova o cumprimento de 
378 horas no internato de  Cirurgia, 378 horas 
cumpridas no internato de Saúde Mental, 90 horas 
cumpridas no internato de Saúde  Coletiva e Gestão, 
378 horas cumpridas no internato de Pediatria e 
378 horas cumpridas no internato de internato de 
Ginecologia e Obstetrícia e cumprimento de 512 
horas no internato de Medicina de Família e 
Comunidade.

 Dispensa de 272 horas do internato de Clínica 
médica, requerimento 119725/2021.

 Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável  a dispensa de512 
horas do internato de Urgência e Emergência. 

 Desta forma a discente totalizou,  2.354 horas de 
internato, o que corresponde a 75,01% da carga 
horária total do internato do Curso de Medicina CDB. 
Cursou, portanto, 75% da carga horária total do 
internato conforme determinado na Portaria nº 383 
(9 de abril de 2020) e na Lei 14.040 de 18 de agosto 
de 2020.

Rafaela 
Furtado 
de 
Mendonça 
Picinin 
Martins

162650007 119722/2021

Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato 
em Medicina de Família e 
Comunidade
Solicito dispensa de 512h 
do Internato em Medicina 
de Família e Comunidade 
do Curso de Medicina, que 
se justifica pela portaria nº 
383 (9 de Abril de 2020) e 
pela lei 14.040 (18 de 
Agosto de 2020), que 
permite a colação com 
75% da carga horária do 
internato cumprida, lei que 
se aplica ao meu caso.

Requerimento do aluno foi avaliado pelos membros. 
Documentos apresentados pelo discente comprovam:

Apresentação do histórico escolar constando 
cumprimento de 102 horas, carga horária referente às 
atividades complementares e 216 horas de carga 
horária completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso). 

 Extrato escolar que comprova o cumprimento de 378 
horas no internato de  Cirurgia, 378 horas cumpridas no 
internato de Saúde Mental, 90 horas cumpridas no 
internato de Saúde  Coletiva e Gestão, 378 horas 
cumpridas no internato de Pediatria, 378 horas 
cumpridas no internato de internato de Ginecologia e 
Obstetrícia e 512 cumpridas no internato de Clínica 
Médica.

 Print de tela comprovando, até presente data, realização 
de 240  horas cumpridas no internato Urgência e 
Emergência.

 Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável a dispensa de 512 horas do 
internato de Medicina de Família e Comunidade.

 Desta forma a discente também totalizou,  2.354 horas 
de internato, o que corresponde a 75,01% da carga 
horária total do internato do Curso de Medicina CDB. 
Cursou, portanto, 75% da carga horária total do 
internato conforme determinado na Portaria nº 383 (9 
de abril de 2020) e na Lei 14.040 de 18 de agosto de 
2020.

Rafaela 
Furtado 
de 
Mendonça 
Picinin 
Martins

162650007 119718/2021 Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato em 
Urgência e Emergência Solicito 
dispensa de 272h do Internato 
em Urgência e Emergência do 
Curso de Medicina, que se 
justifica pela portaria nº 383 
(9 de Abril de 2020) e pela lei 
14.040 (18 de Agosto de 
2020), que permite a colação 
com 75% da carga horária do 

Requerimento do aluno foi avaliado pelos membros. 
Documentos apresentados pelo discente 
comprovam:

Apresentação do histórico escolar constando 
cumprimento de 102 horas, carga horária referente 
às atividades complementares e 216 horas de carga 
horária completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso). 

 Extrato escolar que comprova o cumprimento de 
378 horas no internato de  Cirurgia, 378 horas 
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internato cumprida, lei que se 
aplica ao meu caso

cumpridas no internato de Saúde Mental, 90 horas 
cumpridas no internato de Saúde  Coletiva e Gestão, 
378 horas cumpridas no internato de Pediatria, 378 
horas cumpridas no internato de internato de 
Ginecologia e Obstetrícia e 512 cumpridas no 
internato de Clínica Médica.

 Print de tela comprovando, até presente data, 
realização de 240  horas cumpridas no internato 
Urgência e Emergência.

 Dispensa de 512 horas internato de Medicina de 
Família e Comunidade requerimento 119722/2021
Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável  a dispensa de  272 
horas do Internato em Urgência e Emergência .

 Desta forma a discente também totalizou,  2.354 
horas de internato, o que corresponde a 75,01% da 
carga horária total do internato do Curso de 
Medicina CDB. Cursou, portanto, 75% da carga 
horária total do internato conforme determinado na 
Portaria nº 383 (9 de abril de 2020) e na Lei 14.040 
de 18 de agosto de 2020

Carolina 
Aparecida 
Resende 
da Costa

162650006 119719/2021

Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato 
em Clínica Médica
Solicito dispensa de 272 
horas do Internato em 
Clínica Médica do Curso de 
Medicina, que se justifica 
pela portaria n° 383 (9 de 
Abril de 2020) e pela lei
14.040 (18 Agosto de 
2020) que permite a 
colação com 75% da carga 
horária do internato 
cumprida, o que se aplica 
ao meu caso.

O requerimento do aluno foi avaliado pelos 
membros. Documentos apresentados pelo discente 
comprovam. 

Apresentação histórico escolar consta cumprimento 
de 102 horas, carga horária referente às atividades 
complementares e 216 horas de carga horária 
completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso).

 Apresentou   extrato escolar que comprove 
cumprimento de 378 horas no internato de 
Ginecologia e Obstetrícia, 90 horas no internato de 
Saúde  Coletiva e Gestão, 378 horas no internato de 
Saúde Mental, 378 horas no internato      em 
Cirurgia, 378 horas no internato em Pediatria e 512 
horas cumpridas no internato de Urgência e 
Emergência.

 Print de tela comprovando, até presente data, 
realização de 240  horas cumpridas no internato 
Clínica Médica.

 Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável a dispensa de 272 horas 
do Internato de Clínica Médica.

 Desta forma a discente também totalizou,  2.354 
horas de internato, o que corresponde a 75,01% da 
carga horária total do internato do Curso de 
Medicina CDB. Cursou, portanto, 75% da carga 
horária total do internato conforme determinado na 
Portaria nº 383 (9 de abril de 2020) e na Lei 14.040 
de 18 de agosto de 2020

Carolina 
Aparecida 
Resende 
da Costa

162650006 119721/2021 Unidade curricular a ser 
dispensada: Internato 
em Medicina de Família e 
Comunidade
Solicito dispensa de 512 
horas do Internato em 
Medicina de Família e 
Comunidade do Curso de 
Medicina, que se justifica 
pela portaria n° 383 (9 de 
Abril de 2020) e pela lei 
14.040 (18 de Agosto de
2020) que permite a 
colação com 75% da carga 
horária do internato 
cumprida, o que se aplica 
ao meu caso.

O requerimento do aluno foi avaliado pelos 
membros. Documentos apresentados pelo discente 
comprovam. 

Apresentação histórico escolar consta cumprimento 
de 102 horas, carga horária referente às atividades 
complementares e 216 horas de carga horária 
completa das disciplinas optativas (conforme 
definido no PPC do curso).

 Apresentou   extrato escolar que comprove 
cumprimento de 378 horas no internato de 
Ginecologia e Obstetrícia, 90 horas no internato de 
Saúde  Coletiva e Gestão, 378 horas no internato de 
Saúde Mental, 378 horas no internato      em 
Cirurgia, 378 horas no internato em Pediatria e 512 
horas cumpridas no internato de Urgência e 
Emergência.

 Print de tela comprovando, até presente data, 
realização de 240  horas cumpridas no internato 
Clínica Médica.

 Dispensa de 272 horas do internato de Clínica 
Médica , requerimento 119719/2021
Os membros do colegiado do curso de medicina CDB 
deliberam parecer favorável   a dispensa de 512 
horas do Internato de Medicina de Família e 
Comunidade.

 Desta forma a discente também totalizou,  2.354 
horas de internato, o que corresponde a 75,01% da 
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carga horária total do internato do Curso de 
Medicina CDB. Cursou, portanto, 75% da carga 
horária total do internato conforme determinado na 
Portaria nº 383 (9 de abril de 2020) e na Lei 14.040 
de 18 de agosto de 2020

No item cinco de pauta que trata do acordo de encargos didáticos ofertados pelo Departamento de Psicologia (DPSIC) ao 
Curso de Medicina como contrapartida aos quatro códigos de vagas disponibilizados para o DPSIC de 2015-2017. Iniciou-se a 
conversa e análise do acordo onde foi sugerido que a oferta dos encargos obrigatórios do PPC sejam aprovados e a oferta de 
três PIC no curso, com carga horária de 36 horas em cada um dos PIC's. Sobre as duas disciplinas optativas, de 36 horas em 
cada uma, foi discutida a possibilidade do DPSIC encaminhar à Cmedi as unidades que pretende ofertar à medicina para que o 
colegiado possa escolher as disciplinas optativas que melhor irão atender as demandas do curso de medicina; essa 
possibilidade deve ser discutida com o DPSIC até a próxima reunião do Colegiado para deliberação final sobre o tema.  Não 
havendo mais a relatar e constar, eu Laila Cristina Moreira Damázio, cargo vice-coordenadora do curso de  Medicina 
CDB/UFSJ, lavrei a presente ata que será lida e, se aprovada, será assinada pelos presentes à reunião. São João Del Rei, 17 
de dezembro de 2021.
Docente Laila Cristina Moreira Damazio

 Docente Julio Cesar Teixeira Amaral
 Docente Carmen Marques Lopes

 Discente Thiago Coelho de Queiroz
 
 
 

(Assinado digitalmente em 20/12/2021 09:29 ) 
CARMEN MARQUES LOPES 

 PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
 DEMED (12.23) 

 Matrícula: 1952585 
 

(Assinado digitalmente em 17/12/2021 20:17 ) 
JULIO CESAR AMARAL TEIXEIRA 

 PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR 
 DEMED (12.23) 

 Matrícula: 2840942 
 

(Assinado digitalmente em 18/12/2021 10:54 ) 
LAILA CRISTINA MOREIRA DAMAZIO 

 VICE-COORDENADOR - SUBSTITUTO 
 CMEDI (12.66) 

 Matrícula: 1811013 
 

(Não Assinado) 
THIAGO COELHO DE QUEIROZ 

 DISCENTE 
 Matrícula: 192650021 
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